
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.665, DE 2011 

(Do Sr. Domingos Neto) 
 

Determina que os adolescentes com idade de 16 e 17 anos que vivam 
em entidades que desenvolvam programas de acolhimento institucional 
e os jovens de 18 a 24 anos egressos dessas entidades tenham 
prioridade de atendimento pelo Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei visa a que seja dada prioridade de atendimento aos 

adolescentes de 16 e 17 anos que vivam em entidades que desenvolvam programas 

de acolhimento institucional e aos jovens de 18 a 24 anos egressos dessas 

entidades no atendimento do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 

para os Jovens – PNPE, criado pela Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

alterada pela Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), passa a vigorar acrescida do art. 93-A: 

“Art. 93-A. As entidades que mantenham programa de acolhimento 

institucional deverão cadastrar os adolescentes de 16 e 17 anos que atendem, 

assim como os jovens de 18 a 24 anos, egressos, no Programa Nacional de 

Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE, criado pela Lei nº 10.748, de 

22 de outubro de 2003, alterada pela Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004. 

Parágrafo único. As entidades já existentes terão o prazo de noventa dias 

após a aprovação desta Lei para fazerem o cadastramento a que se refere o caput 

deste artigo.” 

Art. 3º Acrescente-se um novo § 1º ao art. 2º da Lei nº 10.748, de 22 de 

outubro de 2003, alterada pela Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

renumerando-se os atuais parágrafos 1º a 7º como 2º a 8º: 

“Art. 2º ...................................................................................................... : 

..................................................................................................................... 

§ 1º Serão atendidos, prioritariamente, pelo PNPE, os adolescentes de 16 e 

17 anos que vivam em entidades que mantenham programa de acolhimento 

institucional e os jovens de 18 a 24 anos egressos dessas entidades. 

......................................................................................................... .” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se o problema da inserção no mercado de trabalho já aflige diretamente 

milhões de jovens de nosso País, atinge de modo mais drástico os órfãos ou 

internos em entidades que desenvolvem programas de acolhimento institucional. 
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Se a cada ano que se passa em suas vidas, menores são as chances de 

serem encaminhados a uma família substituta ou à adoção, maiores são os 

problemas de inserção na comunidade. Surgem dúvidas sobre como serão suas 

vidas após os 18 anos e, muitas vezes, como caminharem sozinhos em suas vidas. 

Propomos, portanto, o atendimento prioritário do Programa Nacional de 

Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE aos adolescentes de 16 e 17 

anos que vivam nessas entidades, como forma de preparação ao mercado de 

trabalho, como também dos jovens de 18 a 24 anos egressos dessas entidades, 

como melhor forma de integração à vida na comunidade. 

Devido à relevância e à urgência da matéria, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2011. 

 

Deputado DOMINGOS NETO 

PSB/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003 

Revogada pela Lei nº 11.692, de 2008 

 

Cria o Programa Nacional de Estímulo ao 

Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, 

acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O PNPE atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e quatro anos em 

situação de desemprego involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - não tenham tido vínculo empregatício anterior;  

II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até meio salário 

mínimo; 
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III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino 

fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 

38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;  

IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos termos desta 

Lei; e 

II – sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1/2 (meio) 

salário mínimo, incluídas nesta média eventuais subvenções econômicas de programas 

congêneres e similares, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 

10.940, de 2004) 

III – estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino 

fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 

38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ou que tenham concluído o ensino médio; e 

(Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

IV – estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos termos desta 

Lei; (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

V  11. (Revogado dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

§ 1º Serão atendidos, prioritariamente, pelo PNPE, os jovens cadastrados no 

Sistema Nacional de Emprego - Sine até 30 de junho de 2003.  

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas 

contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas requisitadas e a prioridade de que 

trata o § 1º, observará a ordem cronológica das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta 

Lei.  

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente a relação dos jovens inscritos no 

Programa, bem como daqueles já encaminhados e colocados nas empresas, seja pela internet, 

seja colocando essas relações à disposição do público nos locais de inscrição. 

§ 1º No mínimo 70% (setenta por cento) dos empregos criados no âmbito do 

PNPE serão preenchidos por jovens que ainda não tenham concluído o ensino fundamental ou 

médio. (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas 

contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas exigidas e a proximidade entre a 

residência do jovem e o posto de trabalho oferecido, observará o percentual de que trata o § 

1o deste artigo, a ordem cronológica das inscrições e o disposto no § 4o do art. 5o desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente, inclusive via internet, a quantidade de 

postos de trabalho gerada pelo PNPE, por ramo de atividade e município, distinguindo os 

contratos por prazo indeterminado dos por prazo determinado, o quantitativo de empregados 

mantidos pelas empresas contratantes e a relação de jovens inscritos e colocados pelo 

Programa. (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

§ 4º Para efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros. 

§ 5º Para fins de cumprimento do disposto no inciso III do caput, a comprovação 

da matrícula em estabelecimento de ensino poderá ser feita até noventa dias após a data da 

contratação realizada nos termos desta Lei. 
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§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico nem o contrato de experiência 

previsto na alínea c do § 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

§ 7º Os jovens que receberem o auxílio financeiro por meio de convênio, nos 

termos do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, terão prioridade de 

atendimento no âmbito do PNPE. (Inclúido dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

 

Art. 2º-A. Os contratos de trabalho celebrados no âmbito do PNPE poderão ser 

por tempo indeterminado ou determinado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT. (Inclúido dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

Parágrafo único. Os contratos de trabalho por tempo determinado deverão ter 

duração mínima de 12 (doze) meses. (Inclúido dada pela Lei nº 10.940, de 2004) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 

2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 

23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, 

com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 

profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 

modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008:  
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I - o art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1º a 8º da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V – os arts. 1º a 10 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005.  

 

Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 

determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 

quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 

necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, 

se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 

programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 

no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 

obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos 

reduzidos;  

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;  

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  

X - propiciar escolarização e profissionalização;  

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 

acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 

sua identificação e a individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 

que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades 

utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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